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Câmara Municipal de Colatinà 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.ºQ1l/2017. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO SENHOR 

JOÃO PAULO NORONHA DE OLIVEIRA. 
~:. 
l 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, ·' 

usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1.0 
- Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Senhor JOÃO PAULO 

NORONHA DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 

Colatinense. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 26 de JUNHO de 2017. 

Lucas 11:33 "E ninguém; aeendendo uma candeia, põe em ocnlto, nem debaixo do alqueire, mas no velador, para que os que entram vejam a 
luz." 

GABINETE DO VEREADOR ADEUffi- PDT 
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 

TELEFAX: (27) 3722 3444 
www.camaracolatina.es.gov.br 
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CURRÍCULO 

Telefone: (27) 99797-6773 Endereço Residência 
Avehlda Angelo Morozini nº 274, 
Bairro: Santos Dumont - Colatina-ES 
Cep: 29. 706-400 
CPF: 088.466.647-60 
RG: 20.396.059 SSP MG 
Estado Civil: Casado 
Pai: Salustriano Tomaz de Oliveira 
Mãe: Diomar Noronha de Oliveira 

JOÃO PAULO NORONHA DE OLÍVEIRA 

Coi:lhecimentos 
Profis&onais 

• Comerciante no ramo de confecção de artigos para o lar; 

Ensino Fundamental Incompleto 

EEEFM Aristides Freire- Colatina-ES 

Comerciante Autônomo na cidade de Colatina-ES 

Ramo de Atividade: Artigos para o lar e cama, mesa e 
banho. 

Período: Março/ 1995 ajulho/2006 

Empresa:] P N DE OLIVEIRA ME 

Nome Fantasia: Casas Noronha 

Ramo de Atividade: Artigos para o lar e cama, mesa e 
banho. 

Função: Sócio-proprietário 

Período: 18/08/2006 a presente data. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano· 'de Mel lo e Silva Netto 

Esta do do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2017, protocolado nesta Casa no dia 27 de 
junho de 2017, de autoria do Vereador Adeuir Francisco Rosa, que "CONCEDE TÍTULO 
DE CIDADÃO COLATINENSE AO SENHOR JOÃO PAULO NORONHA DE 
OLIVEIRA." 

A proposição veio a esta Comissão no dia _ de julho de 2017, para análise e 
parecer. Cabe-nos relatar. 

É o relatório. 

A presente proposição objetiva conceder título de cidadão colatinense ao Senhor 
JOÃO PAULO NORONHA DE OLIVEIRA. 

Entendemos que a proposição atende aos pressupostos formais e princípios 
inerentes processo legislativo, razão pela qual opinamos por sua legalidade. 

Pelo exposto, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO DO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº. 009/2017. 

Sala das Sessões, em __ de julho de 2017. 

Presidente 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro-" Colafina/ES - CEP: 29.700-220. · 
. · TELE FAX:" (027) 722.l.:Í44 · ·· . . : . . :; . . . 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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